PORTARIA DO LEGISLATIVO Nº 003/2026.

CONCEDE FÉRIAS À COORDENADORA DO PROJETO DOS VEREADORES MIRINS.



EDEMAR FRANQUINI BORGES, Presidente do Legislativo Municipal de Pinhal, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.519, de 14 de novembro de 2006, que instituiu o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, CONCEDE a coordenadora MICHELE SALETE MACISKOSKI, ocupante do cargo de Diretora do Projeto Vereador Mirim, 16 horas semanais e padrão de vencimento Categoria “B” constante no Anexo II e conforme Art. 27, II da Lei nº 2.718 de 14 de novembro de 2017, do Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município e Plano de Carreira dos Servidores Municipais, 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS REGULAMENTARES, correspondente ao período aquisitivo de 08 de fevereiro de 2024 à 07 de fevereiro de 2025, a serem gozadas de 14 de janeiro à 12 de fevereiro de 2026.     
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHAL-RS, AOS 12 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2026.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
         EDEMAR FRANQUINI BORGES
                    JANETE DURANTE POLETTI
Presidente do Legislativo
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